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SECRETARIA DE GOVERNO 

EDITAL - CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 
TIPO: MENOR VALOR UNITÁRIO 
 
O MUNICÍPIO DE VIRADOURO, inscrito no CNPJ sob nº 45.709.912/0001-75, com sede na 
Praça Major Manoel Joaquim, n. 349, centro, em Viradouro/SP, torna público para conhecimento 
dos interessados que queiram formalizar propostas adicionais, em cumprimento ao disposto no 
parágrafo 3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, que pretende adquirir, com fulcro no 
artigo 75, inciso II, da Lei n 14.133/2021, o que segue: 
 
CLÁUSULA 1ª: OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste instrumento a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO. 
 
1.2. O valor estimado para a presente aquisição é de R$ 13.480,00 (treze mil, quatrocentos e 
oitenta reais), para compra imediata. 
 
CLAUSULA 2ª: CONDIÇÕES GERAIS PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 
 
2.1. Prazo para apresentação de propostas: INÍCIO 27/03/2025 - ENCERRAMENTO 31/03/2025. 
 
2.1.1. O Início do Procedimento e Julgamento das Propostas: 01/04/2025 às 08h. 
 
2.2. Os interessados deverão elaborar a proposta adicional, atendendo integralmente o disposto 
na neste termo e seus anexos, apresentando obrigatoriamente uma Proposta Formal, 
elaborada em papel timbrado da empresa, assinada (fisica ou digitalmente) e anexada em 
formato PDF, contemplando o fornecimento do objeto pretendido, atendendo integralmente todas 
as especificações e condições de execução previstas neste Edital de Manifestação de Interesse; 
 
2.3. A Proposta Adicional deverá ser encaminhada exclusivamente por meio eletrônico, após o 
registro do interessado e o credenciamento no Cadastro Unificado de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Viradouro, por meio do link http://191.5.98.25:8079/comprasedital/ no qual o 
município disponibilizará em até 24 horas a Chave de Identificação e Senha de acesso ao portal 
LICITAÇÕES - COMPRAS EDITAL. 
 
2.4. As condições gerais de fornecimento e execução deverão ser plenamente atendidas pelo 
licitante vencedor, sob pena de sanções legais cabíveis previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
assegurando o direito de ampla defesa e do contraditório. 
 
2.5. O recebimento de proposta mais vantajosa e sua validação ficará condicionada a verificação 
pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio dos seguintes quesitos: 
 
a) Inscrição e Registro de CNPJ com qualificação compatível ao objeto; 
 
b) Regularidade de situação perante a Fazenda Federal; 
 
c) Regularidade de situação perante o FGTS; 
 
d) Regularidade de situação perante a Justiça do Trabalho; 

http://191.5.98.25:8079/comprasedital/
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e) Certidão Negativa de Débitos Estadual. 
 
2.5.1. O recebimento de proposta também ficará condicionado a apresentação e/ou cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo de declaração 
em anexo. 
 
2.6. Condições gerais de fornecimento/execução que deverão ser atendidas: 
 
a) Prazo de pagamento de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento definitivo da 
Nota Fiscal Eletrônica; 
 
b) Prazo de validade da proposta igual ou superior a 60 (sessenta) dias; 
 
c) Prazo de entrega contados data de recebimento da Ordem de Fornecimento ou Pedido de 
Compra no prazo de 02 (dois) dias. 
 
d) A forma de execução será imediata, por meio de empenho, conforme Art. 95, II, da Lei Federal 
14.133/21. 
 
2.7 O critério de julgamento das propostas será MENOR VALOR UNITÁRIO. 
 
2.7.1. Com base no art. 48, inc. I da Lei Complementar 123/2006, não serão aplicadas Cotas 
reservadas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
2.8 Em virtude da caracterização do procedimento por meio de contratação direta não haverá 
sessão de julgamento das propostas, sendo que, no próximo dia útil após o encerramento do 
prazo de apresentação das propostas, o Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, analisarão 
as propostas e será lavrada a ATA DE CONTRATAÇÃO DIRETA que será disponibilizada no 
portal eletrônico LICITAÇÕES - COMPRAS EDITAL, no endereço link 
http://191.5.98.25:8079/comprasedital/ como também no Portal da Transparência do Município 
de Viradouro. 
 
 
CLÁUSULA 3ª: SUPORTE LEGAL 
 
3.1. A presente aquisição faz-se através de procedimento administrativo, por meio do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025, com 
obediência aos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. Nos termos do Art. 
95, inciso II, autorizo a substituição do instrumento de contrato, na qual será substituído pela 
nota de empenho. 
 
CLÁUSULA 4ª: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações 
constantes em no orçamento vigente: 
 
02 PREFEITURA MUNICIPAL (FICHA 206) 
02 04 SECR. MUN. DE SAUDE 
10 301 0020 Gestão da Saúde 
10 301 0020 2023 0000 Manutenção das Unidades de Saúde 
4.4.90.52.34 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 

http://191.5.98.25:8079/comprasedital/
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CLAUSULA 5ª – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 5.1. Todos os esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto a Seção de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro, telefone (17) 3392-8800, com horário de funcionamento das 
07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min ou pelo e-mail 
licitacao@viradouro.sp.gov.br. 
 
5.2. Aplicam-se ao presente a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto Municipal nº 7.009/20231, 
alterado pelo Decreto Municipal 7.218/20242 e demais normas legais pertinentes. 
 
5.3. A Prefeitura poderá revogar ou anular o presente procedimento administrativo sem que 
assista aos interessados direito a indenizações ou recompensas. 
 
5.4. Para que chegue ao conhecimento dos interessados, publica-se o presente na forma de 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA no Diário Oficial Eletrônico do Município de Viradouro, 
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro devendo os intereressados, que desejarem, 
apresentarem propostas no prazo limite fixado na presente manifestação de interesse. 
 
5.5. Atendendo o princípio constitucional da transparência dos atos administrativos, em especial 
os previstos no art. 37 da Constituição Federal, o presente edital está sendo disponibilizado no 
sítio oficial eletrônico do Município em seu portal LICITAÇÕES - COMPRAS EDITAL, no 
endereço link http://191.5.98.25:8079/comprasedital/ 
 
5.6. Não consignando por meio deste chamamento propostas adicionais compatíveis e mais 
vantajosas que as estimadas nas fases internas, a Prefeitura Municipal de Viradouro reserva-se 
no direito de contratar com as propostas anteriores, desde que sejam mais vantajosas e cumpra 
os requisitos exigidos em clausula segunda e subdivisões.   
 
5.7. Se tratando de Aquisição Direta em sua totalidade, a contratação será nos termos do Art. 
95, inciso II, da qual o instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho. 
 
5.8. Integram à este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
ANEXO I – PLANILHA DE PROPOSTA (documento em separado) 
 
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
 
 

 
Viradouro, 26 de março de 2025. 

 
 
 

FLÁVIA MARIA DRUGOVICH NOGUEIRA BRAGA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  

 
1 Disponível em: < https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=MzY1Nzcw&y> 

2 Disponível em: < https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDU4OTEz&v> 

mailto:licitacao@viradouro.sp.gov.br
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/viradouro
http://191.5.98.25:8079/comprasedital/
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=MzY1Nzcw&y
https://www.dosp.com.br/exibe_do.php?i=NDU4OTEz&v


PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO

Praça Major Manoel Joaquim, 349

45709912/0001-75

Cotação / Proposta Escrita

Nome da Empresa CNPJ Inscrição Estadual

Endereço Complemento CEP Cidade UF

Telefone Fax Contato Email Site

Banco Agência Conta

Proc. Licitatório: 000047/25          Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA          Nº Modalidade: 27          Sessão: 1
Realização: 02/04/2025 08:00 - WWW.VIRADOURO.SP.GOV.BR (http://191.5.98.25:8079/comprasedital/)
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

COTAÇÃO / PROC. LICITATÓRIO:000047/25

Validade da Proposta

Prazo de Entrega / Execução

Condições de Entrega / Execução

Prazo e Condições de Pagamento Faturamento Mínimo:

Item Código Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total%

Descrição Detalhada Marca / ModeloObservação

1 061.000.248 APARELHO DE AR CONDICIONADO 12000 BTUS UND 2 0,00

Ar condicionado Split Hi Wall Springer Midea Airvolution 12000 BTUs Frio -
220V

0 0,00

2 061.000.249 APARELHO DE AR CONDICIONADO 18000 BTUS UND 2 0,00

Ar Cindicionado Split TCL Hi Wall 18000 BTUs Frio - 220 V

0 0,00

Total: 0,00

, 00 de dez de 0000.

Fiorilli Sociedade Civil - Ltda Software
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ANEXO II - MODELO – DECLARAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025 
 
 
 
..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº ......................., por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a)............................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade R.G. nº ...................... e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ....................., DECLARA, 
para fins do disposto no artigo 7°, XXXIII, da Constituição, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 

________________, _____ de __________ de _____. 
 
 
 
 
 
_______________________________ 
Nome 
Cargo 
RG 
CPF 
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